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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 4/2023-L, DE 11 DE
JANEIRO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE

BIOGRAFIA DE ANEDINA GONÇALVES DOS SANTOS

Anedina Gonçalves dos Santos nas
de setembro de 1969. Viveu por muitos anos no bairro Paisagem Colonial,

PROTOCOLO íf CETSR11/01/2023 -14:59 340/2023/AO
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Anedina Gonçalves dos Santos nasceu em 7 Sg

local em que construiu sua vida.
ES.
CD .2*

^ ÍS
Querida por muitos, tornou-se popular por

desempenhar a função de cobradora de ônibus na linha que perfazia os §|
bairros Paisagem Colonial (Goiana) e Canguera.

Tf —
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Foi casada com Jafete Soares Pereira Filho, a S
ir c

com quem teve dois filhos: William Gonçalves dos Santos e Angélica
Gonçalves dos Santos (in memoriam). Faleceu no hospital de Cajamar,
deixando muitas saudades entre os seus.

>1
Isso posto, WILLIAM DA SILVA s|

ALBUQUERQUE, por intermédio do Protocolo n° CETSR 11/01/2023 - 14:59 q|
340/2023, de 11 de janeiro de 2023, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte 11
Projeto de Lei: 11
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PROJETO DE LEI N° 4/2023-L

De 11 de janeiro de 2023.

5—

Denomina "Areninha Anedina Gonçalves
dos Santos" centro de esporte e lazer sè
localizado no bairro Paisagem Colonial.

Gonçalves dos Santos" o centro de esporte e lazer localizado no bairro
Paisagem Colonial, com frente para a Rua Tomás Antônio Gonzaga, contando
com as seguintes medidas: área de terreno de 4.736,16 m^ e área construída
de 888,30 m^, com 24 m de largura por 33 m de comprimento.

área pública ora denominada.

Freitas", 11 de janeiro de 2023.

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE

(WILLIAM ALBUQUERQUE)
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o Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque, -è

§ S
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Faço saber que a Câmara Municipal da S"
Q .Estância Turística de São Roque decreta e eu §|

promulgo a seguinte Lei: §|Ui c
TT —
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Art. 1° Fica denominada "Areninha Anedina o.|
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Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da q "
O

—' fO

Art. 3° As despesas decorrentes com a ||
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento ® "
vigente, suplementada se necessário. | i

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. p
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CROQUI - ANEXO AO PROJETO DE LEI N° 4/2023-L
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Roque
6AMN€T£ DO fICEFEITO

OF N" 775/2022/GP

São Roque, 15 de dezembro de 2022.

Assunto: Encaminha Resposta ao Oficio Certidão n" 94/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Oficio Certidão N° 94/2022 do

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que resultou na emissão da Certidão n" 90/2022

Na certeza de que dará especial atenção a este Oficio, renovo meus votos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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MARCOS AUGUSTO ISSA .ICIÍRIQUIS
DE AííA.UX);l440Sâ'19659 Cixíos. ?0221; t'« iftj' <i -o?»

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque
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Ao Excelentíssimo Senhor
JÚLIO ANTONIO MARIANO

DO. Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística São Roque - SP
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"Terra do vinho, bonita por naturezat"
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OFIGiO CERTIDÃO N^' BAIZQZ2

Sao Roque, 4 de novembro de 2022. '-CL
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ExceienUssmio Senhor PtefellD, ;.'q go

00

'■'ti í/j g ®
Nos termos do § l", Artigo 12, da Lei n" 2.740, de ?(>; gg

05/12,'2002, e do Art/go l" da Lei n" 2.376 de 09/05/1997, soiiciíamos os bons ;l3 gf
ofícios de Vossa Excelência junto á Piefeitura. no sentido de .que seja 35 2®
orcvidenciacia a expedição de CERTIDÃO da via pública || § S

"W cn "L
LU (Dn

ao lado Rua Tomás Antônio Gonzaga, onde será
implantado um Centro de Esporte e Lazer "Areninha",

próximo ao Conjunto Habitacional Lago dos Patos,
localizado no Bairro Paisagem Colonial |i
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iníomuinoo se lal(is) viafs) ètsão) oFcifilíisj e se gg <§
possui(em) denorTiinaçâo(ões) oíiclaliisl, bem como informar suas
dimensões. Se a(s) viafsl não foríem) oficlallisl, solicitamos comunicar se
a(s1 mcsmaís) ê(são) de domínio núbtico. Em senrio, informar desde

i '

cluanclo, ou ao monos, se o oísáo) ha rnais de 05 (cincol anos. Case íiáo CE
O ®

dis

: !?

Q.Uhaja informação sobre o tempo de domínio público oatsl vía(si, solidtamo:
ainda rjue consln da Ceríidãci se há, no cadastro imobiliãriD da Prefertura,
imóvei localizado na(s) mesnia(3> e há quanto tempo, conforme preceitua a l.ei § o
3 134 do Q8,'02.,'200H Solicitamas ainda que junte a CERTID,AO seja anexado f 5 .® É
um ciüqut do local â g =5^

Salientamos que a simples informação de
que a via já possui denominação NÃO ATENDE AO
SOLICITADO no presente Ofício. 11 Jg

I"2 C

CC í

It
o"ENa curteza de que dispensara especial atenção ao

pedido, desde ja agradeço, renovando meus mais sinceros protestos ds ,-}| oL
elevada estima e de distinta consideração. f .® §

-o ®
.Atenciosamente. aj' ■®c
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P  E oi| g|
JÚLIO ANTONIO MARIANO WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE "^g

Presidente WILLIAM ALBUQUERQUE
Vereador S

O.

Ao

Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD Prefeito da Est-áncia Turística de São Roque
.Sào Roque ~ SR

PROTOCOLO N- CetSR Ci4ini2(J!2 - 16:» !14»7f2B22

I



0
\

5
 n
'

oi
« 
5

C 7
:

_
 

Ci
--

.
 0
2 c
r

í?
 J

?
5
 
m

8
-
3

C
J
 
»i

.

S
ã

.
 (
T
I

•
n
 T
3

o
 
-
*

3
 
C
O

C
O
 
—

•
 •
 
w

-
-
 
ü
i

I 
-
1
1

j
y

-
-
 O

í
u
 
X

'
O
i
 
-
*

•U
» 

l
-
j
O

£5
tç
 d
ci

"i
ff

rs
>n

tc
 o
 C
Oi

t^
iW

 
BS
t^
^f
v1
do
tJ
«2
l^
^^
tn
r^
fe
ro
' V

Vt
lL
iA
M 
O
A
 S
IL

VA
 A
l.
Bt
/Q
LJ
ís
RC
u£
:-
lã
Kí
íü
;f
c'
;>
ij
4i
^«
2»
íi
0^
i l

.:
i0
27
 1
7 
M
 -?

fi
=K

'^
54

-^
 f
-'

"n
 !
 dO

'^
S'

!(
!n

 
'
 "'
n 

l,"
t 
t;
TW
^=
>i
'ê
»t
,-
í'
«í
OU
it
»T
tx
v:
i»
*"
íe
i'
'-
i;
i'
'"
'u
*í
!n
'í
t,
xi
r c
 i
nl

ot
tr

ie
 r
. c
ot
ig
o 
KN
-S
£ 

-■:
Vj.

1í 
1U

D
>D

r«
iP

Es
te 

dc
xju

me
nto

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l a
ss

ina
do

 d
igi

tai
me

nto
 p

or
 W

iLL
iA

M
 D

A 
Si

LV
A 

AL
BU

QU
ER

QU
E:

45
89

03
09

85
4 

em
 1

6/0
1/2

02
3 

09
:64

:24
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

ina
l, 

ac
es

se
 h

ttp
://

co
ns

ult
a.

sis
ca

m
.co

m
.b

r/c
am

ar
as

ao
ro

qu
e/

do
cu

m
en

to
s/a

ut
en

tic
ar

 e 
inf

or
m

e 
o 

có
dig

o 
PM

46
-P

50
0-

J8
VP

-4
46

T

(f
í

H
 
W

0
0

 
U

1
o

 
tn

sr'

§)

0
0

§ 1-

I



âm/O/í^ cia Ç^i^dálíca. de '^^/O ̂ llcx^icef^ ^ "• ̂
Rua Sáo Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 \

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 "^Orjor/
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.SD.aov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

7

DEPARTAMENTO OE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Sr. ROSELENF. A. SIMÕES.

Protocolo n°. 14214.722 e oficio n®.94/22

Em vi.storia ao local conslalci que a área e Pública sendo parte do Sistema de Lazer n°. 4
do loteamenio Paisagem Coloiiia! GL., onde foi implantado o Centro de Esporte c Lazer
"Areninha" com frente para a Rua Tomas Antônio Gonzaga.
-ÁREA do terreno 4.735,16m^.
- Areninha tem 24,00in de largura por j3,(Xlm de comprimento com a área de 888,30m',
segue copia da plaiua em ane.xo, a obra nào está finalizada.

<to04ÍÍDtah»Siveko

S.\OR(;)é«-7s,.'ll,'2022,

•r«rrá rfo vinho, bonita por nstíiniãt'

PRfFSiTUAA DA eSTÁHOA
turística oe SA.O ROQUE
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OCPARATAMEMrO DE PiANEIAWEMTO E MEiO AMEIEím - DJVSÃD DE FISCAUZAÇ&O DE OBRAS E POSTURAS

CERTIDÃO NS. 090/2022

Certifico, conforme solicitado através do Ofítío Certidão 94/2022,

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a

Área em questão é pública, sendo parte do Sistema de Lazer 04 do

Loteamento Paisagem Colonial, onde foi implantado o Centro de Esporte

e Lazer "ARENIMHA". Com frente para a Rua Tomás Antônio Gonzaga,

conta com uma Área de terreno de 4.736,16 m^, a Areninha conta com

24,00 m de largura por 33,00 m de comprimento, com uma área total

de 888,30 m^. A obra não está finalizada. Segue anexa a cópia da planta.

(Roselene Aparecida 5'f"ões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

Eu

{André Luís Antunes Pereira}, certifiquei aos vinte e nove dias

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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PARECER 006/2023

Parecer ao Projeto de Lei nS 4/2023, de 11 de Janeiro de

2023, de autoria do N. Vereador Willian da Silva

Albuquerque, que Denomina "Arenlnha Anedina

Gonçalves dos Santos" centro de esporte e lazer localizado
no bairro Paisagem Colonial

Apresenta a Nobre Vereador Willian da Silva Albuquerque

o Projeto de Lei nS 4/2023, de 11 de janeiro de 2023, para denominar de "Areninha

Anedina Gonçalves dos Santos" o centro de esporte e lazer localizado no bairro

Paisagem Colonial, com frente para a Rua Tomás Antônio Gonzaga, contando com as

seguintes medidas: área de terreno de 4.736,16 m^ e área construída de 888,30 m^

com 24 m de largura por 33 m de comprimento.

É o relatório.

A denominação de próprios, vias e logradouros públicos

são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do artigo 20, inciso

XVI da Lei Orgânica Municipal.

A Lei Municipal n^ 4.470, de 19 de outubro de 2015

disciplina a oficialização, identificação e denominação de próprios públicos municipais,

e assevera, em seu artigo 6^:

Art. 65 Para propor a denominação de próprio municipal
devem ser observadas as seguintes exigências;

I  - indicar o próprio a ser nominado, com um mínimo de

referências possíveis para a sua identificação;
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II - justificar o nome escolhido ou a biografia da pessoa a

quem se pretende homenagear e a relação de suas obras,

ações meritórias e relevantes;

III - a razão da retirada do nome oficial até então vigente,

se for o caso;

IV - instruir a proposta com informações expedidas pelo

órgão de cadastro e lançamento competente do Executivo

(certidão), sobre a legalização, regularização e inscrição do

próprio a ser nominado, bem como referências de sua

localização;

VI -as denominações dos estabelecimentos oficiais de

ensino público municipal deverão homenagear,

preferencialmente, educador ou pessoa cuja vida tenha se

vinculado, de maneira especial e intensa, com a

comunidade na qual se situa a escola a ser denominada;

VII - que se utilize exclusivamente a língua nacional, exceto

quando referente a nomes próprios de brasileiros de

origem estrangeira ou para homenagear personalidades

reconhecidas por terem prestado relevantes serviços ao

Município, ao Brasil ou à humanidade.

Atendendo as exigências legais, o Projeto de Lei n-

4/2023, vem acompanhado da Certidão n^ 090/2022 expedida pela Prefeitura

Municipal, bem como acompanhado do croqui do local e biografia da pessoa a quem se

pretende homenagear.

Ademais, a denominação apresentada encontra-se

devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a legislação aplicável à

espécie.

Pelo exposto, o Projeto de Lei n^ 04/2023 está apto para

ser deliberado, dispensadas as formalidades regimentais, inclusive a de pareceres das

Comissões Permanentes em função do período de recesso (art. 181, § 5^, RI).
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E em relação ao mérito, a conveniência e oportunidade é

de exclusiva competência dos Nobres Vereadores. Maioria simples, única discussão e

votação nominal.

É o parecer, s. m .j.

São Roque, 26 de janeiro de 2023

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICAl
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E  2® SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DO 3° PERÍODO DA
18» LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 27 DE JANEIRO DE 2023, ÀS >
18H. §

EDITAL N° 2/2023-L Ig
«5

Nos termos do artigo 181 do Regimento Intemo e do artigo 35 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para as 1» e 2» Sessões
Extraordinárias, que serão realizadas em 27/01/2023, às 18h, no Plenário "â
Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo n° 355, Jardim Renê, para ^ «
recebimento e deliberação da seguinte Ordem do Dia:

cõ o

® cE

<oSf. única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n" 1, de
03/01/2023, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a redação da alínea 'b' e n.|
'g', do inciso I, do artigo 4°, altera o Anexo V, bem como exclui os parágrafos 32
2°, 3° e 4° do Artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, que dispõe áf
sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque,
Estado de São Paulo, e dá outras providências"; n i

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 1-E, de 10/01/2023, <|
de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n° 3.133, de 8 de oj I
fevereiro de 2008 e revoga a Lei Municipal n. ° 5.374, de 18 de janeiro de 2022"; 11

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 4-L, de 11/01/2023, í g
de autoria do Vereador William da Silva Albuquerque, que "Denomina ^1
"Areninha Anedina Gonçalves dos Santos" centro de esporte e lazer localizado ||
no bairro Paisagem Colonial"; s í

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 3-E, de 25/01/2023, =55
de autoria do Poder Executivo, que "Altera dispositivos da Lei Municipal n" 11
5.062, de 09 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a criação da Imprensa 11
Oficial do Município da Estância Turística de São Roque, na forma eletrônica e | i
impressa"; sl

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 5-E, de 25/01/2023, |i
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre alterações na Lei Municipal H
5.522, de 09 de setembro de 2022, que fixa o valor do débito consolidado
mínimo para ajuizamento de ação de execução fiscal e dá outras providências";

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 8-E, de 25/01/2023, H*
de autoria do Poder Executivo, que "Cria a Gratificação por Desempenho de | o
Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos integrantes da f|
Polícia Militar e Polícia Civil do Estado que exercem atividade municipal *^8
delegada ao Estado de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com |
o Município de São Roque, e dá outras providências";

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 9-E, de 25/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n° 5.343, de 1" de
dezembro de 2021, que 'Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de
Previdência Social e dá outras providências'";

8. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 6-L, de 25/01/2023,
de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a redação do caput do artigo 11 e a do

1



Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque, 25 de janeiro de 2023.

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.
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caput e §4° do artigo 12 da Lei n° 4.941, de 15/03/2019, que 'Fixa a
remuneração dos cargos, empregos e funções relativos à estrutura
administrativa da Câmara Municipal de São Roque, revoga dispositivos e dá >
outras providências'"; |

9. Primeira e segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei n" 6-E, de SS
25/01/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de §
crédito adicional especial no valor de R$ 14.973.684,47 (quatorze milhões,
novecentos e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta
e sete centavos)";

10. Primeira e segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei n" 7-E, de
25/01/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de ® o
crédito adicional suplementar no valor de R$ 41.450.990,01 (quarenta e um
milhões, quinhentos e cinqüenta mil, novecentos e noventa reais e um S-s
centavo)".
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VOTAÇÃO NOMINAL - TURNO ÚNICO
(MAIORIA SIMPLES - Presidente não vota, exceto em caso de empate)

PROJETO DE LEI N° 4/2023-L, de 11/01/2023, que "Denomina "Areninha Anedina Gonçalves dos Santos" centro
de esporte e lazer localizado no bairro Paisagem Colonial".

AUTORIA; WILLIAM ALBUQUERQUE

RESULTADO: APROVADO

VEREADORES
TURNO

ÚNICO

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) AUSENTE

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) AUSENTE

08 JÚLIO MARIANO (Júlio Antonio Mariano) SIM

09 MAROUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) (PRESIDENTE) — X —

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 12

Contrários 0

lã Sessão Extraordinária, realizada em 27 de janeiro de 2023
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Denomina "Areninha Anedina Gonçalves

área pública ora denominada.

Art. 3® As despesas decorrentes com a

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua

Aprovado na 1® Sessão Extraordinária, de 27 de janeiro de 2023.

RAFAEL TANZ! DE ARAÚJO

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1 ® Vice-Presidente 2® Vice-P residente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1® Secretário 2® Secretário

Projeto de Lei N® 4/2023-L, DE 11/01/2023 V'? —
AUTÓGRAFO N° 5623/2023, DE 27/01/2023
Lei n°

(De autoria do Vereador William da Silva §
Albuquerque-DEM) inX

o CL

o>>-

m3
Sx
Oó

dos Santos" centro de esporte e lazer |s
localizado no bairro Paisagem Colonial. g o

ET?

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque, S §

i O

(dS
CO m

CO >-
1- CO
CO ü

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Sâo Roque decreta e eu o|
promulgo a seguinte Lei: 51-

< íO
GC
< O

LU C

Art. 1® Fica denominada "Areninha Anedina

Gonçalves dos Santos" o centro de esporte e lazer localizado no bairro ||
Paisagem Colonial, com frente para a Rua Tomás Antônio Gonzaga, contando ^ |
com as seguintes medidas: área de terreno de 4.736,16 m^ e área construída

lil cr

< S
4- o

de 888,30 m®, com 24 m de largura por 33 m de comprimento. e |

Art. 2® Faz parte da presente Lei croqui da

O CQ

(D ffi

c-y

.si
g>9
T3 E
o ®

(0.2
ç to
*to cô
o>
CO 3

CO C
c o

O o.
oC

publicação. «
CH-CO
o CD
O O

KD ®
PISa (O
C C

® CT

3 O

§2
"O

a> o

Presidente ^ §
o

<0
Q.



â/mo/m Q/fíun€c^iÀi/ iía. ̂ itanoíci (^^i/riáMca. <a4 ^íf'#. í;:

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sD.aov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

6

59.21 VJELA6

>i

\

JoQQiHtrrCoiios S&veko
CfT. 134451708-78

ri'-,'-//

O

Í2Í
õjo
o Cf
ó>>-

Sx
o Q
S!q
512

Sâ

I"
So

h- C

«O
CO^P
CD.t
CO Q)
CO I_
o

CO o

0 c
-3 ®

< «
tr-s
< o

"J SQ g
§3
^ o

-IS
UJ cr

< 2
1 o< <0

Ri
a> Cd

cí;

.Sg
g)0

o ®
■o 9
«.2
ç to

'<0 «
CO ü
OJ 3
rs "OJ c
c O

o d.
o?T3-^

Q.®
•O ®
U O

C C

3 O
80

iS ®
« c

LU o
u

s
«5
o.

ciscQ



Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento
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Documento: Autógrafo N- 5623/2023 ao Projeto de Lei N- 4/2023

Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei N- 4/2023 - Denomina "Areninha Anedina Gonçalves dos

Santos" centro de esporte e lazer localizado no bairro Paisagem Colonial

Assinante Data

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 27/01/2023 19:02:15

THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 27/01/2023 19:02:38

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 27/01/2023 19:02:55

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 466.839.628-12 27/01/2023 19:03:10

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA
087.500.255-20

27/01/2023 19:03:23
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Protocolo 1.478/2023
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Coordenadoria Legislativa - Câmara Municipal
(via WEB)

Para

[ DJ - PepartamentT]
DA-RECP - Recepção e Protocolo, DJ - Departamento Jurídico

Em 27/01/2023 às 19:35

Autógrafo

Autógrafos relativos aos projetos aprovados nas 1® e 2® Sessões Extraordinárias realizadas em 27/01/2023.

G0056222023.doc (262,00 KB)

Aceito

00056232023.doc (480,50 KB)
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00056242023.doc (263,00 KB)
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00056252023.doc (261,50 KB)
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00056302ü23.doc (273,00 KB)

A revisar

01056222023.pdf (301,27 KB)

A revisar

01056232023.pdf (490,63 KB)

A revisar

01056242023.pdf (309,62 KB)

A revisar

01056252023.pdf (297,38 KB)

A revisar

01056262ü23.pdf (313,48 KB)

A revisar

01056272023.pdf (330,61 KB)

A revisar

3 downloads
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1 download

1 download

1 download

1 download
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1 download

2 downloads
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01056282023.pdf (308,41 KB)
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A revisar
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Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código

Yan Sampaio - Assessor Consultor

Marta Galoni da Silva Mota - Ctiefe de Divisão

Coordenadoria Legislativa - Câmara Municipal

IP 177.86.124.241

DJ

DJ

IP 177.86.124.241

02/02/2023 às 10:54

31/01/2023 às 14:56

31/01/2023 às 12:16

27/01/2023 às 19:35

Despacho 1-

1.478/2023

31/01/2023 às 12:46

Encaminhado

DJ

Marta Galoni da

Silva Mota - Chefe

de Divisão

A/c Yan Sampaio -

Assessor Consultor

31/01/2023 às 14:58 D

Ao Assessor Consultor,

Encaminho para análise quanto aos autógrafos 5623 e 5628, cujos Projetos

de Lei são de autoria do Poder Legislativo

J * Yan Sampaio Anexo aceito

Situação atual; Em tramitação interna

« Voltar - Central de Atendimento

httpsV/saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wpAiwp&consulta=1&ss=2&codlgo=356616748589282173&s=saoroque&ltd-5#in 2/2
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LEI 5.598
De 03 de feveresro de 2023

PROJETO DE LEI 04/2023 - L
De 11 de Janeiro de 2023
AUTÓGRAFO H" 5.623 de 27/01/2023
(De autoria do Vereador William da Silva Âlbuquerque-
DEM)

Denomina "Arensnha Anedina Oonçalves dos Santos"
centro de esporte e iazer localizado no bairro Paisagem
Colonial.

O Prefeito Munidpai da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Ad. 1° Fica denominada "Amninha Aiedina Gonçalves dos
Santos" o centro de esporte e íazer localizado no bairro Paisagem Colonial, com frente para
a Rua Tomás Antônio Gonzaga, contando com as seguintes medidas; área de terreno de
4.736,16 nrf e área constroída de 888,30 nrF, com 24 m de largura por 33 m de
comprirr^.nto.

Ari. 2® Faz parte da presente Lei croqui da área públi(^ ora
denominada.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art . 4° Esta Lei enfra em vigor na data de sua publi«^0o.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 03/02/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de forma digital por MARCOS
ucMOini icc r^c ' AUGUSTO iSSA HENRÍQUES DE"ENRIQUES DE ARAUJ0:14495S49859
ARAUJÜ;144958498b9 Dados: 2023.02.03 13:34:24-03'00'

iWARCOS AUGUSTO ISSÂ HENRiQüES DE ARAÚJO

Publicada em 03 de fevereiro de 2023, no Átrio do Paço Municipal
Apfôvad© na Eíítfasrdinárla d® 27/® 1/2023

/mgsm.-
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ANEXO DA LEI N® 5.598/2023
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